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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___  
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONÇA, 
brasileira, casada, servido pública, portadora do RG n.º 869456 SSP/PB e do CPF 
n.º 364.836.134-15, residente e domiciliada na Rua Agenor Lacet, n.º247, apto. 
1201, Brisamar, João Pessoa/PB – CEP 58033-455, neste ato representada por 
seus procuradores e advogados legalmente constituídos, que esta subscrevem, 
todos com escritório profissional situado à Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 
1.251, Loja 07, Empresarial Epitácio Pessoa, Bairro dos Estados, João 
Pessoa/PB, onde recebem as notificações de praxe, vem, respeitosamente, à 
ilustre presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente ...  
 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM INDENIZAÇÃO POR DANO S 
MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR 

 
Em face da BRADESCO SAÚDE S.A, sociedade seguradora de seguros de 
saúde, inscrita no CNPJ n.º 92.693.118/0001-60, estabelecida na R. Barão de 
Itapagipe, n.º 225, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ – CEP 20.261-000, pelas 
razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas.  
1. PRELIMINARMENTE: 
 
1.1 DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA: 
 
  A postulante desde já REQUER que lhe sejam concedidos os 
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, pois não tem condições de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da família. 
 
  Este pedido tem amparo na Lei 1.060/50 e respaldo, também, no 
entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba, já sumulado, cuja súmula se 
transcreve: 
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´´SUMULA Nº 29 – Não está a parte obrigada, para 
gozar dos benefícios de assistência judiciária, a recorrer 
aos serviços da defensoria pública.`` (Publicado no DJ 
dos dias 29, 30 e 31/05/1998 – extraído da Revista do 
Foro – TJ/PB, vol. 98, ano 97.2, pg.) 

 
  A promovente possui graves problemas de saúde, não tendo, 
portanto, não possuindo condições de arcar com as custas processuais. 
 
2. DOS FATOS: 
 
  A autora é consumidora de plano de saúde disponibilizado pela 
empresa promovida - BRADESCO SAÚDE S.A, conforme atesta o cartão em 
anexo. 
 
  A autora é portadora de Artrite reumatoide soro-positiva – 
Síndrome de Felty (CID 10 – M050), bem como de Vasculite Livedóide (CID 10 
– L95.0). 
 
  Conforme laudo médico prescrito pela médica Dra. Eutilia Freire 
(reumatologista), a Sra. Maria Cristina Araújo do Vale, tem Vasculite MMI 
Artrite em fase de Vasculite intestinal com crise no intestino e lesões ulceradas e 
exposição de tecidos e necrose de MMI. JÁ TENDO FEITO USO DE 
METOTREXATO E CORTICOIDE SEM MELHORA NECESSITANDO 
USO DE ANTI-TNF URGENTE SOBRE O RISCO DE AMPUTAÇÃO 
DOS MEMBROS INFERIORES POR VASCULITE E ARTRITE. 
 
  O tratamento recomendado à paciente é através do anti-TNF 
infliximabe Remicade na dose 5mg/kg/doses, intravenoso no esquema inicial: 
semana 0, semana 2, emana 6 a partir da então a cada 8/8 semanas. 
 
  Ainda segundo a recomendação médica “é imprescindível tal 
adequação do tratamento, pelo risco de agravamento do quadro.”  
 
  A dose recomendada do fármaco: 300mg (03 frasco-ampola por 
infusão). 
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  Ocorre que para surpresa da consumidora a medicação solicitada 
pelos médicos foi NEGADA pelo plano de saúde promovido, sob o argumento de 
a paciente não estaria preenchendo o rol de procedimentos da ANS, documento 
em anexo. 
 
  Destarte, considerando que os laudos médicos, anexados à presente, 
indicam o risco de amputação dos membros inferiores por vasculite e artrite, é 
que a consumidora busca o Poder Judiciário para garantir a absoluta prioridade 
aos direitos fundamentais à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana, além 
de ser indenizada pelos danos morais, decorrentes da ilegal e abusiva recusa no 
fornecimento da medicação 
 
3. DO DIREITO: 
 

A Carta Magna, já no artigo 1º, III, elevou como fundamento do 
Estado Brasileiro a dignidade da pessoa humana. Ademais, gravou com especial 
proteção de direito fundamental, no artigo 5º, a inviolabilidade do direito à vida. 
Sob a rubrica da Ordem Social a Carta de 1998, ressalvou ser a saúde "direito de 
todos e dever do Estado" a ser garantido mediante "políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

De salientar que, diante pujante realidade do consumo de planos de 
saúde, as avenças pactuadas entre particulares não podem ser acolhidas de forma 
inexorável, principalmente quando a manifestação de vontade das partes, gênese 
das obrigações, não é dotada de inabalável plenitude. Observa-se a desproporção 
quando, diante de um consumidor em particular soergue-se a magnitude das 
Seguradoras de Plano de Saúde, não restando ao individuo qualquer alternativa 
se não o aceite de todas as cláusulas presentes na avença em franca mitigação da 
autonomia da vontade. 

A proteção oferecida pela Constituição Federal à dignidade da 
pessoa humana e o direito à saúde são a gênese constitucional de princípios que 
irradiam suas forças estruturantes por todo o ordenamento jurídico e exsurgem 
das normas consumeristas e também da chamada Lei dos Planos de Saúde. Neste 
sentido: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, 
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atendidos os seguintes princípios: 
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; 

Nesse escopo, quando o contrato, como o no caso em tela é adesão, 
mormente aqueles pertinentes a relações de consumo, o princípio do pacta sunt 
servanda deve sofrer uma acentuada mitigação diante da plena vigência do 
Código de Defesa do Consumidor, que prescreve: 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
[...] 
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos; 
[...] 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 
serviços que: 
[...] 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
[...] 
§ 1º. Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que 
pertence; 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 
natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o 
equilíbrio contratual; 

Ora, Douto Julgador, o Código de Defesa do Consumidor é 
absolutamente claro no sentido de que as clausulas contratuais devem ser 
interpretadas de modo mais favorável ao consumidor (artigo 47) e é incompatível 
o plano obstar o início, limitar o tempo de internação e o valor ou desautorizar 
tratamento indicado por médico que, inclusive, é-lhe credenciado. 

Assim sendo, forçoso reconhecer que não pode o(a) promovido(a) 
simplesmente esquivar-se de cumprir com sua obrigação, sem qualquer 
justificativa, inclusive. Vê-se, portanto, que o comportamento dispensado pela 
demandada, a toda evidência, mostra-se divorciado dos preceitos constitucionais 
pátrios, merecendo, de logo, a devida reprimenda pelo Poder Judiciário. 

É saliente que no CDC há uma proibição legal às restrições de 
direitos, quando consagrou o princípio da proteção do consumidor contra as 
disposições abusivas, estabelecendo um sistema próprio de nulidades, em razão 
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de ser considerada questão de ordem pública a aludida proteção. Ainda, garantiu 
a possibilidade de revisão das cláusulas contratuais nulas, porquanto abusivas. 

Ademais, a melhor doutrina acompanha de forma uníssona decisões 
de cortes superiores, quando reconhece que a saúde representa um bem 
personalíssimo, uno e indisponível, razão pela qual são colhidas decisões cada 
vez mais favoráveis aos direitos fundamentais do homem-cidadão: vida e saúde. 

Sobre o direito à saúde, o professor José Afonso da Silva, em sua 
obra “Curso de Direito Constitucional Positivo”, discorre com maestria: 

“A vida humana, que é o objeto do direito assegurado no art. 5°, caput, 
integra-se de elementos materiais (físicos e psíquicos) e imateriais 
(espirituais). A vida é intimidade conosco mesmo, saber-se e dar-se 
conta de si mesma, um assistir a si mesma e tomar posição de si 
mesma. Por isso é que ela constitui a fonte primária de todos os 
outros bens jurídicos”. (destaques nossos) 

O fato é que, excelência, não pode a promovente ficar à míngua 
dos interesses da requerida, impossibilitada de ter os merecidos cuidados no 
que tange ao tratamento domiciliar por completo, que é absolutamente 
necessário, conforme se pode verificar pelos documentos trazidos à colação. 

Destarte, Excelência, a negativa de fornecimento integral de 
tratamento na busca da amenização do sofrimento da suplicante encontra-se em 
descompasso com a legislação do consumidor, além de ofender o princípio da 
dignidade da pessoa humana, consagrado a nível constitucional, e observado pela 
Lei Federal nº 9.656/98, que trata dos Planos de Saúde. 

Como se sabe, a judicialização das querelas envolvendo planos de 
saúde diz respeito, principalmente, às cláusulas abusivas que colocam o 
consumidor em desvantagem excessiva, como por exemplo as previsões de 
cláusulas limitativas ou restritivas de procedimentos médicos, em colisão direta 
com as recomendações médicas. 

Embora não tenha recebido uma cópia contratual, mas, ainda que 
contenha o malsinado contrato alguma cláusula expressa a excepcionar o 
tratamento domiciliar, na hipótese há de ser aplicado o artigo 47 do CDC, que 
diz: "As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor". 

Na espécie, o fornecimento de tratamento domiciliar, inclusive com 
todos os produtos e materiais, é essencial à recuperação da saúde do requerente, 
que necessita de acompanhamento clínico e multidisciplinar (fisioterapias, 
nutricionista, terapeuta ocupacional, entre outros), bem como para evitar infecção 
hospitalar. 
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O tratamento domiciliar é, assim, mera continuidade do tratamento 
hospitalar, retirando, de um lado, os riscos de infecções para a paciente e, de 
outro, libera o leito no hospital para outros que dele necessitam. 

 
Negar o fornecimento do tratamento integral à autora encontra-se 

em descompasso com a legislação do consumidor, além de ofender ao princípio 
da dignidade humana, consagrado a nível constitucional, e observado pela Lei nº 
9.656/98, que trata dos Planos de Saúde, in verbis: 

Art. 12. [...] 
II - quando incluir internação hospitalar: 
d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o 
controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, 
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme 
prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados 
durante o período de internação hospitalar; 
Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 
I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco 
imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, 
caracterizado em declaração do médico assistente; 
"Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei 
compreende todas as ações necessárias à prevenção da doença e 
à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, observados 
os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes." 

Da leitura dos enunciados legais, depreende-se que a recusa em 
conferir cobertura integral a tratamento indicado pelo médico desvirtua o próprio 
objeto do serviço contratado, gerando ganhos sem amparo na prestação do 
serviço. 

A respeito do assunto, julgado do STJ perfeitamente aplicável à 
elucidação da matéria: 

“Tratando-se de contrato de seguro-saúde sempre haverá a 
possibilidade de consequências danosas para o segurado, pois 
este, após a contratação, costuma procurar o serviço já em 
evidente situação desfavorável de saúde, tanto a física como a 
psicológica. II. Conforme precedentes das Turmas que 
compõem a Segunda Seção, a recusa indevida à cobertura 
pleiteada pelo segurado é causa de danos morais, pois agrava a 
sua situação de aflição psicológica e de angústia no espírito." 
(AgRg no REsp 1172778 PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turmas, julgado em 18/05/2010, DJe 31/05/2010).” 

Dessa forma, não reluz razoável e justificável que se acolha a 
obstrução do impostergável tratamento da promovente, pois é condição “sine qua 
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non” para sua própria sobrevivência. Certamente não é desígnio do ordenamento 
jurídico pátrio que a requerente fique ao talante dos interesses da empresa ré, 
razão pela qual aquela se vale do presente meio jurisdicional. 

A jurisprudência dos tribunais pátrios é firme em reconhecer que o 
plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo 
de tratamento a ser utilizado. Veja-se: 

SEGURO SAÚDE. COBERTURA. CÂNCER DE PULMÃO. 
TRATAMENTO COM QUIMIOTERAPIA. CLÁUSULA 
ABUSIVA. 
1. O plano de saúde pode estabelecer quais doenças estão sendo 
cobertas, mas não que tipo de tratamento está alcançado para a 
respectiva cura. Se a patologia está coberta, no caso, o câncer, é 
inviável vedar a quimioterapia pelo simples fato de ser esta uma 
das alternativas possíveis para a cura da doença. A abusividade 
da cláusula reside exatamente nesse preciso aspecto, qual seja, 
não pode o paciente, em razão de cláusula limitativa, ser 
impedido de receber tratamento com o método mais moderno 
disponível no momento em que instalada a doença coberta. 2. 
Recurso especial conhecido e provido. (STJ, REsp 668.216/SP, 
Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 3a 
T., j. em 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 265). 

Na mesma senda são as decisões recentes do E. Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, in verbis: 

RECURSO APELATÓRIO DA AUTORA. INTERPOSIÇÃO 
ANTERIOR AO JULGAMENTO DE EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO NO 
PRAZO RECURSAL. AUSÊNCIA. APELO 
EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES DO STJ, STF E DESTA 
CORTE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO 
DE SÚMULA N. 418 DO STJ. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO. "A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido 
de ser extemporânea a apelação interposta na pendência de 
julgamento dos Embargos de Declaração, ainda que 
apresentados pela parte contrária ou rejeitados, sem que ocorra 
a posterior e necessária ratificação dentro do prazo legal1." 
Nesse cenário, não tendo a Apelante ratificado o apelo 
interposto antes dos julgamento dos embargos de declaração, tal 
comportamento resulta em não conhecimento do seu recurso, 
conforme se observa da reiterada jurisprudência do STJ, STF e 
desta Corte. Diante disso, aplica-se, por analogia, o enunciado 
da Súmula 418/STJ, que assim dispõe: &#39;É inadmissível o 
recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos 
embargos de declaração, sem posterior ratificação". RECURSO 
VOLUNTÁRIO DA DEMANDADA (UNIMED). CONTRATO 
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DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES. ATENDIMENTO DOMICILIAR (HOME 
CARE). RELAÇÃO DE CONSUMO. PACIENTE COM 
DIVERSAS MOLÉSTIAS CONCOMITANTES. INDICAÇÃO 
MÉDICA. SUBSTITUIÇÃO A INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ 
E TJ/PB. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO 
DO  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
01068663520128152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE 
AURELIO DA CRUZ , j. em 16-02-2016) 
 
CONSUMIDOR AÇÃO CAUTELAR APELAÇÕES CÍVEIS 
Plano de Saúde. Moléstia grave. Sistema home care . 
Deferimento. Irresignações. PRIMEIRO RECURSO. Unimed 
Fortaleza. Alusão a contrato. Atendimento domiciliar. 
Modalidade de internação prevista que pode ser entendida como 
sistema home care . Submissão ao CDC. Prevalência dos 
direitos à vida e à dignidade da pessoa humana. SEGUNDO 
RECURSO. Unimed João Pessoa. Preliminar. Arguição de 
Ilegitimidade passiva. Sistema de cooperativas. Teoria da 
aparência. Rejeição. Responsabilidade pelo atendimento de 
usuário do conglomerado Unimed. . DESPROVIMENTO DOS 
APELOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. - ... Pessoas 
jurídicas pertencentes ao mesmo conglomerado econômico art. 
28, § 2°, do CDC. Natureza de cooperativa desinfluente à 
elucidação d controvérsia. Utilização de idêntica Iogomarca por 
todas as pessoas jurídicas integrantes do sistema unimed. 
Atuação conjunta das cooperativas exaltada em propaganda 
comercial. Aplicação da teoria da aparência. Preliminar de 
ilegitimidade passiva rejeitada. Precedentes deste tribunal. 
Risco de dano inverso não caracterizado. Decisão mantida. 
Recurso desprovido. TJRJ; AI 0058337-94.2011.8.19.0000; 
Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Eduardo da Rosa da 
Fonseca Passos; Julg. 23/11/2011; DORJ 28/11/2011; Pág. 54 - 
Os planos ou seguros de saúde estão submetidos às disposições 
do Código de Defesa do Consumidor, enquanto relação de 
consumo atinente ao merca (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 20020080230705002, 1ª Câmara cível, Relator Dr 
Aluízio Bezerra Filho - Juiz Convocado , j. em 21-08-2012) 
 
CONSUMIDOR AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
APELAÇÕES CÍVEIS Plano de Saúde. Moléstia grave. 
Sistema home care . Deferimento. Irresignações. PRIMEIRO 
RECURSO. Unimed Fortaleza. Alusão a contrato. Atendimento 
domiciliar. Modalidade de internação prevista que pode ser 
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entendida como sistema home care . Submissão ao CDC. 
Prevalência dos direitos à vida e à dignidade da pessoa humana. 
SEGUNDO RECURSO. Unimed João Pessoa. Preliminar. 
Arguição de Ilegitimidade passiva. Sistema de cooperativas. 
Teoria da aparência. Rejeição. Responsabilidade pelo 
atendimento de usuário do conglomerado Unimed. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. - ... Pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo 
conglomerado econômico art. 28, § 2°, do CDC. Natureza de 
cooperativa desinfluente à elucidação da controvérsia. 
Utilização de idêntica logomarca por todas as pessoas jurídicas 
integrantes do sistema únimed. Atuação conjunta das 
cooperativas exaltada em propaganda comercial. Aplicação da 
teoria da aparência. Preliminar de ilegitimidade passiva 
rejeitada. Precedentes deste tribunal. Risco de dano inverso não 
caracterizado. Decisão mantida. Recurso desprovido. TJRJ; Al 
0058337-94.2011.8.19.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. 
Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos; Julg. 23/11/2011; 
DORJ 28/11/2011; Pág. 54 Os planos ou seguros de saúde estão 
submetidos às disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, enquanto relação de consumo atin (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020080280809001, 1 
CAMARA CIVEL, Relator José di Lorenzo Serpa , j. em 21-08-
2012) 

 

Destarte, o deferimento tutela de urgência liminar e a 
procedência meritória para o pleito presente são imprescindíveis à sobrevivência 
da autora que, embora não esteja internada neste momento, precisa urgentemente 
iniciar o tratamento médico recomendado sob pena de ter seus membros 
inferiores amputados, o que prejudicaria ainda mais o seu quadro de saúde. 
 
3.1 DO DANO MORAL: 
 
  É evidente o dano moral sofrida pelo autora, principalmente se 
considerado que a mesma já está acometida de um quadro grave de saúde, e vê-se 
necessitada de buscar o Poder Judiciário para fazer valer seus direitos 
injustificadamente negados pela promovida, o que por si só caracteriza a má 
prestação de serviço, o desdém com a delicada situação de saúde da autora e a 
omissão no dever de atendimento de qualidade ao consumidor. 
 
  Durante todo este período de dor, a autora convive com as 
incertezas e as angustias em relação ao agravamento de seu estado de saúde, 
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considerando que a indicação médica de tratamento através do REMICADE 
300mg, com início para 26/04/2019 foi indeferido pelo plano de saúde. 
 
  A imotivada recusa causou revolta e sofrimento à promovente, 
prejudicando seu tratamento a abalando ainda mais seu debilitado estado clínico. 
O colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento unânime, senão 
vejamos: 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. PLANO DE SAÚDE. 
LEUCEMIA LINFOCÍTICA CRÔNICA. CIRURGIA 
NECESSÁRIA PARA O TRATAMENTO. 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA. NEGATIVA DE 
COBERTURA. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO 
CONTRATUAL EXPRESSA. ABUSIVIDADE 
COMPROVADA. DANO MORAL IN RE IPSA. 
CONFIGURAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Vale 
pontuar que o presente agravo interno foi interposto 
contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão 
pela qual devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos 
termos do Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do 
STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC. 2. O Superior Tribunal de Justiça 
entende que é abusiva a cláusula contratual que exclui 
tratamento prescrito para garantir a saúde ou a vida do 
beneficiário, porque o plano de saúde pode 
estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o 
tipo de terapêutica indicada por profissional 
habilitado na busca da cura. 3. A orientação desta 
Corte Superior é de que a recusa indevida ou 
injustificada pela operadora de plano de saúde em 
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autorizar a cobertura financeira de tratamento médico 
a que esteja legal ou contratualmente obrigada, gera 
direito de ressarcimento a título de dano moral, em 
razão de tal medida agravar a situação tanto física 
quanto psicologicamente do beneficiário. 
Caracterização de dano moral in re ipsa. 4. Na 
espécie, não há que se falar no afastamento da 
presunção de dano moral, porque o Tribunal de 
origem, soberano na análise de matéria fático-
probatória, destacou que não houve dúvida razoável 
na interpretação de cláusula contratual, mas sim 
declaração de sua nulidade por restringir direitos e 
obrigações inerentes ao próprio contrato, nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor. 5. A operadora 
do plano de saúde não apresentou argumento novo 
capaz de modificar a conclusão adotada, que se 
apoiou em entendimento aqui consolidado para dar 
provimento ao recurso especial manejado pela 
beneficiária a fim de reconhecer o cabimento da 
indenização por dano moral. 6. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 895.723/RS, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 20/10/2016, DJe 27/10/2016) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA 
PARA O FORNECIMENTO  DO  SERVIÇO HOME 
CARE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 
283/STF. RECUSA  INDEVIDA.  REPARAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. VALOR 
FIXADO EM CONSONÂNCIA COM OS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Tendo o acórdão recorrido 
reconhecido a abusividade da recusa ao fornecimento  
do  serviço home care, mediante a aplicação do art. 51 
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do CDC, a ausência de impugnação específica deste 
fundamento atrai a incidência  da  Súmula 283/STF, 
por aplicação analógica, a impedir o conhecimento do 
recurso especial, no ponto. 2.  É  pacífica  a  
jurisprudência  da  Segunda  Seção no sentido de 
reconhecer  a  existência  do  dano  moral  nas  
hipóteses de recusa injustificada  pela  operadora  de  
plano  de  saúde,  em  autorizar tratamento  a  que  
estivesse legal ou contratualmente obrigada, por 
configurar comportamento abusivo. 3.  A fixação da 
indenização por dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais),  no  caso,  não  destoa dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AREsp 840.465/MA, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/08/2016, DJe 30/08/2016) 
 

Conforme já afirmado, a promovente vem sofrendo dores e 
encontra-se em dificuldades de realizar suas atividades habituais, portanto, 
afirma que o promovente se encontrava em situação de vulnerabilidade que foi 
potencializada pela injustificada recusa de cobertura total dos procedimentos 
médicos por parte da promovida. 

 
Neste diapasão, não restam dúvidas quanto à ocorrência dos danos 

morais, devendo a promovida ser condenação ao pagamento de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) à título de danos morais. 

 
3.2 DA TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR : 
 
  Emérito Julgador, no caso dos autos, faz-se necessária a concessão 
de tutela de urgência liminar, uma vez que presentes os requisitos para a sua 
concessão, quais sejam: probabilidade do direito, perigo de dano ou risco ao 
resultado do útil do processo, bem como a reversibilidade da decisão, tudo 
conforme preconizado no Art. 300 do NCPC. 
 
  Da probabilidade do direito: não resta dúvidas quanto a 
existência do direito ao tratamento médico indicado, no caso dos autos, o 
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fornecimento da medicação REMICADE 300mg na forma prescrita nos laudos 
médicos em anexo, visto que devidamente amparado pela Constituição Federal e 
pelo Código de Defesa do Consumidor, e, devidamente demonstrada a negativa 
do plano de saúde. 
 
  Do perigo de dano: evidente. Considerando que a autora encontra-
se, segundo os laudos médicos, sobre o risco de amputação de membros 
inferiores por vasculite e artrite e a negativa por parte da promovida da cobertura 
do serviço recomendado pelo médico da autora, podendo acarretar em danos 
irreparáveis ou de difícil reparação, considerando o estado clínico da paciente. 
 
  Sendo assim, REQUER de Vossa Excelência que conceda a 
tutela de urgência liminar para determinar que a BRADESCO SAÚDE S.A 
forneça a autora o medicamento recomendado pelos médicos, qual seja, 
REMICADE 300mg, na forma prescrita pelo médicos, possibilitando o 
tratamento adequado a paciente. 
 
4. DO DESINTERESSE EM CONCILIAR: 
 
  Em atendimento ao preconizado no §5º do Art. 334 do NCPC, 
informa o autor que não tem interesse em conciliar no caso dos autos. 
 
5. DO PEDIDO: 
 
  Ante o exposto, REQUER de Vossa Excelência que se digne em: 
 
A/ Conceder à promovente os benefícios da assistência judiciária gratuita; 
B/ CONCEDER A TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR  determinando 
que a BRADESCO SAÚDE S.A forneça a autora o medicamento 
recomendado pelos médicos, qual seja, REMICADE 300mg, na forma 
prescrita pelo médicos, possibilitando o tratamento adequado a paciente; 
C/ Determinar a citação das promovidas, para querendo, apresentarem 
contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 
D/ JULGAR PROCEDENTE  a presente demanda, confirmado a tutela de 
urgência liminar, e, condenando as promovidas ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
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E/ CONDENAR as promovidas ao pagamento das custas processuais e aos 
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados conforme os 
parâmetros abalizados no §2º do Art. 85 do NCPC. 
 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitidos, em especial, pelo depoimento das partes, juntada de novos 
documentos, perícia, e tudo o mais que se fizer necessária para o deslinde final 
do processo. 
 
  Por oportuno, REQUER que as publicações sejam feitas 
exclusivamente em nome dos Drs. JOÃO BRITO DE GOIS FILHO OAB/PB 
11822 e BRUNO CAMPOS LIRA OAB/PB 16.871, sob pena de nulidade nos 
termos do §5º do Art. 272 do NCPC. 
 
  Dá-se a causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
  Nestes Termos,  
  Pede deferimento. 
 
  João Pessoa, 16 de maio de 2019. 
 
 

JOÃO BRITO DE GOIS FILHO  BRUNO CAMPOS LIRA 
OAB/PB – 11.822     OAB/PB – 16.871 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.12627/01

Data de emissão:
16/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.303,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.303,75

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.12627/01

Data de emissão:
16/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.303,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.303,75

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.12627/01

Data de emissão:
16/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.303,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.303,75

866100000136   037509283182   520190531209   071912627016

866100000136   037509283182   520190531209   071912627016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.612627 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.002,40
R$ 300,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.612627 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 300,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.612627 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 300,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000136   037509283182   520190531209   071912627016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.612627 Data Vencimento: 31/05/2019 Data Emissão: 16/05/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONÇA

Promovido: BRADESCO SAÚDE S.A

Valor da Causa: R$  20.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.002,40 Taxa: R$  300,00

Total da Guia: R$  1.302,40

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0822512-97.2019.8.15.2001

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e pedido de

   tutela provisória de urgência, onde MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONÇA requer que seja a

 promovida, BRADESCO SAÚDE S/A, compelida a fornecer a medicação prescrita pelos médicos especialistas.

Sustenta que a promovente é beneficiária dos serviços médicos da promovida, e sofre com

quadro de artrite reumatoide soro-positiva – Síndrome de Felty (CID 10 – M050), bem como de Vasculite Livedóide

(CID 10 – L95.0).

Destaca que o tratamento indicado é através do anti-TNF infliximabe Remicade na dose

5mg/kg/doses, intravenoso no esquema inicial: semana 0, semana 02, semana 06 a partir de então a cada 8/8

meses.

Ressalta que é necessária a dose recomendada do fármaco, sob risco de agravamento do

quadro e amputação de membros.

Pugna, então, pela concessão de tutela provisória de urgência para fornecimento da

medicação prescrita.

 

Em síntese, o relato. Passo a decidir.
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Sabe-se que para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessário o preenchimento dos

requisitos do art. 300 do CPC/15, quais sejam:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1
o

Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória

idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a

parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2
o

A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3
o

A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Analisando o conteúdo da exordial, bem como a documentação acostada aos autos,

verifico a presença de requisitos ensejadores da tutela antecipada pretendida.

Não há dúvidas de que a parte autora é beneficiária do plano de saúde da ré, uma vez que

acostou aos autos sua carteira do plano, que deixa clara a qualidade de consumidora dos serviços prestados pela

entidade promovida.

A questão posta em tela diz respeito a negativa de fornecimento da medicação prescrita

pelo médico da parte autora, sob o suposto argumento de que não estaria abrangido pela Resolução Normativa N.

 428/2017 da ANS.

 No entanto, se há cobertura do plano para atendimento e tratamento do paciente, não é

possível ao plano de saúde limitar o tratamento a ser realizado. Nesse norte, a jurisprudência é remansosa ao

destacar que o tratamento/medicamento indicado pelo médico especialista deve ser atendido sempre que houver a

cobertura do plano para a doença diagnosticada.

Veja-se decisão do TJBA, citando jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

POR PLANO DE SAÚDE PRIVADO. POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CDC – SÚMULA 409 DO STJ.

 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (…) 5. A jurisprudência pátria já firmou entendimento no

sentido de ser devido o fornecimento de medicamentos por planos de saúde privados, quando

devidamente prescritos pelo médico que acompanha o paciente e imprescindíveis à manutenção da

 saúde do paciente. Precedentes do STJ e desta Côrte. (Classe: Agravo de Instrumento, Número do
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Processo: 0010785-50.2016.8.05.0000, Relator(a): Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, Terceira Câmara

 Cível, Publicado em: 24/10/2017) Grifei.

 

Outrossim, as diretrizes de utilização estipuladas pela ANS no Anexo II da citada

Resolução também não passam de um rol exemplificativo, cabendo às Operadoras de Planos de Saúde cumprir a

cobertura contratual, além da obrigatória estabelecida no Rol da ANS, com o fito de garantir o tratamento necessário

prescrito pelo médico do paciente. (TJ-MG-AC: 10000160457628003 MG, Relator: Alberto Henrique, Data de

Julgamento: 12/03/2019, Data de Publicação: 14/03/2019).

Ao menos neste momento de cognição sumária, verifica-se a presente da probabilidade do

 direito. O perigo de dano, por sua vez, é patente diante do risco de agravamento da doença e, sobretudo, de

amputação de membros da parte autora.

Ademais, não há risco de irreversibilidade da medida, haja vista que em caso de eventual

desconstituição da decisão, poderá a parte promovida utilizar-se dos meios adequados para efetuar a cobrança dos

valores despendidos.

Deve-se, neste momento, trabalhar com o que se tem em mãos e resguardar um provável

direito da promovente.

Assim, sem mais delongas, presentes os requisitos necessários à concessão do pleito

  liminar, defiro o pedido de concessão de tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/15, para

 determinar que a promovida forneça o medicamento prescrito pelo médico, qual seja, REMICADE 300mg,

para tratamento de acordo com o esquema indicado. Tudo sob pena de multa diária no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Intime-se a parte promovida para cumprimento desta decisão.

EXPEÇA-SE MANDADO URGENTE.

Defiro a gratuidade processual.

Designe-se audiência de conciliação, a ser realizada no Núcleo de Conciliação e Mediação.

  Cite-se e intime-se a parte ré, também por mandado.

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (NCPC, art. 334, § 3º).

P.I. e Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, data definida no sistema.
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Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

17ª Vara Cível da Capital 

 

 

Número do Processo:   0822512-97.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ P L A N O S  D E  S A Ú D E ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONCA

P o l o  p a s s i v o :   R É U :  B R A D E S C O  S A U D E  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico que deixei de expedir o competente mandado urgente tendo em vista que, o endereço do promovido está situado na R.
Barão de Itapagipe, nº 225, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, 20000261000. Não havendo possibilidade do oficial de justiça
cumprir o referente mandado. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, 20 de maio de 2019

ELIZABETH DE AQUINO ALVES
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Petição indicando endereço para intimação em PDF anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª  
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0822512-97.2019.815.2001 
 
 

MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONÇA, já 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de 
seus advogados, vem, respeitosamente, a ilustre presença de Vossa Excelência, 
REQUERER que o mandado de intimação da tutela de urgência deferida 
nos autos, seja expedido para o endereço: Praça da Independência, n.º 18, 
sala 13, Tambiá, João Pessoa/PB – CEP 58020-544. 

 
Nestes Termos,  
Pede deferimento. 
 
João Pessoa, 21 de maio de 2019. 
 
 

BRUNO CAMPOS LIRA 
OAB/PB – 16.871 
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0822512-97.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpra-se na íntegra a decisão de ID. 21259285, observando o endereço da promovida indicado no ID. 21332701.

João Pessoa, 27 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

17ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0822512-97.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[PLANOS DE SAÚDE]

AUTOR: MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONCA

RÉU: BRADESCO SAUDE S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO (RÉU)

De ordem da  MM. Juiza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça
que, em cumprimento a este, cite a PROMOVIDA, Endereço: Praça da Independência, n.º 18, sala 13,

, Tambiá, João Pessoa/PB – CEP 58020-544 para os seguintes termos do despacho:

"Assim, sem mais delongas, presentes os requisitos necessários à concessão do pleito

  liminar, defiro o pedido de concessão de tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/15, para

 determinar que a promovida forneça o medicamento prescrito pelo médico, qual seja, REMICADE 300mg,

para tratamento de acordo com o esquema indicado. Tudo sob pena de multa diária no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Intime-se a parte promovida para cumprimento desta decisão.

EXPEÇA-SE MANDADO URGENTE.

Defiro a gratuidade processual."

 

João Pessoa, em 29 de maio de 2019

 ELIZABETH DE AQUINO ALVES

 

PARA VISUALIZAR A INICIAL:21220024

DESPACHO:21259285
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

0822512-97.2019.8.15.2001  
[PLANOS DE SAÚDE]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS

(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO)

Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), advogado(a), INTIMADO(A) da Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC
II - SALA 01 Data: 21/08/2019 Hora: 15:30   a ser realizada no,  CEJUSC (Centro de Conciliação e Mediação Cível)
Comarca da Capital, atentando-se as partes para os termos do art. 334, §§ 3º, 8º e 10º do NCPC.

João Pessoa-PB, em 3 de junho de 2019

JOSILDA TEIXEIRA REMIGIO

Analista/Técnico Judiciário
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

0822512-97.2019.8.15.2001  
[PLANOS DE SAÚDE]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS

(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO)

Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), advogado(a), INTIMADO(A) da Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC
II - SALA 01 Data: 21/08/2019 Hora: 15:30   a ser realizada no,  CEJUSC (Centro de Conciliação e Mediação Cível)
Comarca da Capital, atentando-se as partes para os termos do art. 334, §§ 3º, 8º e 10º do NCPC.

João Pessoa-PB, em 3 de junho de 2019

JOSILDA TEIXEIRA REMIGIO

Analista/Técnico Judiciário
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

 

PR  OCESSO Nº   0822512-97.2019.8.15.2001

 

 CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [PLANOS DE SAÚDE]

 AUTOR: MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONCA

 RÉU: BRADESCO SAUDE S/A
R ANA MARIA, 225, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20261-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO)

De ordem do MM. Juiz de Direito da Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da
Capital,   a parte promovida,CITO e INTIMO  nome e endereço acima mencionados, por todos os atos do presente processo, bem

  como, para comparecer a audiência de conciliação,  Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC II - SALA 01 Data: 21/08/2019 Hora:
 . Não havendo acordo, poderá oferecer contestação no prazo de 15 dias, a contar do dia da realização da audiência aprazada.15:30

Ficando advertido que, não sendo contestada a ação será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, constantes da inicial. (Art. 344, CPC).  Advertindo-se ainda, que poderá, se não tiver interesse em conciliar,
informar a este Juízo, até dez dias antes da audiência, conforme art.334, §§ 5º e 8º do CPC, ocasião em que começará a contagem
do prazo de 15 dias para oferecimento da contestação.

João Pessoa. 3 de junho de 2019

JOSILDA TEIXEIRA REMIGIO

Analista Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:  
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
XXXXXXXXXXXXX
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                                                              CERTIDÃO

                  Encaminho o presente mandado para redistribuição pelo fato de não pertencer a zona em que
estou atualmente que é Roger, sendo o endereço Praça da Independência nº 13, Centro, devendo ser
encaminhado a um Ofical de Justiça da zona do Centro. Dou fé.

 

                     João pessoa, 04 de Junho de 2019.

          RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS

            OFICIAL DE JUSTIÇA.
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc II - Varas Cíveis - TJPB/IESP 

 

 

Número do Processo:   0822512-97.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ P L A N O S  D E  S A Ú D E ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONCA

P o l o  p a s s i v o :   R É U :  B R A D E S C O  S A U D E  S / A
 

 

CERTIDÃO

Certifico que em face da devolução do mandado sem cumprimento pelo Sr. Meirinho faço estes autos conclusos ao MM Juizo.

João Pessoa, 5 de junho de 2019
ELIZABETH DE AQUINO ALVES
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CERTIDÃO  

 

 

 

 Certifico que, intimei a parte ré Bradesco Saúde, na pessoa de seu representante, conforme
carimbo e assinatura no mandado.

 

 

João Pessoa, 10 de junho de 2019

 

Oficial de justiça- 472139-0
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Habilitação
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AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 3-03, VILA GUEDES DE AZEVEDO - BAURU-SP - CEP 17.017-000 - FONE/FAX (14) 3235-0800 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SÃO PAULO - CAMPINAS - RIBEIRÃO PRETO - BRASÍLIA - SALVADOR - BELO HORIZONTE - PORTO ALEGRE 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO CEJUSC DO FORO 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0822512-97.2019.8.15.2001  
 
 
BRADESCO SAUDE S/A.Já qualificado nos autos em epigrafe vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a HABILITAÇÃO do (a) advogado (a) subscritor 

(a), para que todas as publicações, intimações e quaisquer atos de comunicação no 

presente processo sejam realizados EXCLUSIVAMENTE em nome de : KARINA DE 

ALMEIDA BATISTUCI OAB/PB 178.033 A, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 

nº. 3-03, Vila Guedes de Azevedo, Bauru-SP, CEP 17.017-000, sob pena de nulidade dos 

atos que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no nos parágrafos 2º e 

5º do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 
 
 
 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Bauru, 09 de Julho de 2019. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, nas pessoas dos advogados abaixo nomeados: 

  

PAULO EDUARDO PRADO OAB/SP 182.951  

KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB/SP 178.033  

REINALDO L. T. R. MANDALITI OAB/SP 257.220  

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO OAB/SP 126.504  

 

com escritório na Avenida Getúlio Vargas, n.º 3-03, Vila Guedes de Azevedo - Bauru - 

SP, CEP 17.017-000, os poderes que me foram conferidos pelas Cias: ATLANTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS (anteriormente denominada FINASA SEGURADORA 

S.A.); BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; BRADESCO 

CAPITALIZAÇÃO S.A. (sucessora da incorporação da Atlântica Capitalização S.A.); 

BRADESCO SAÚDE S.A.; BRADESCO SEGUROS ; BRADESCO VIDA E 

PREVIDÊNCIA S.A. (sucessora por incorporação da Alvorada Vida S.A.); 

MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2016. 
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Minuta de Acordo
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUÍZO CEJUSC do FORO da comarca 

de JOÃO PESSOA/PB

PROCESSO N.º 0822512-97.2019.8.15.2001

BRADESCO SAÚDE S/A, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, que lhe 

move MARIA CRISTINA ARAUJO DO VALE MENDONCA, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência por seus advogados infra-assinados, requerer a juntada do comprovante de 

depósito referente ao acordo entabulado entre as partes, no valor total de R$ 4.000,00  para 

todos os fins de direito.

Diante do exposto, requer a extinção da presente demanda, nos termos do artigo 

487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, e consequente remessa dos autos ao 

arquivo.

Por derradeiro, requer que todas as publicações veiculadas no Diário Oficial, 

intimações e qualquer ato de comunicação no presente processo sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono: DRa. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI – OAB/PB 

178.033 A com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485, torre norte, 16º andar, São 

Paulo, SP, CEP 01452-002, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em 

consonância com o disposto no parágrafo 1º do artigo 236 do código de processo civil.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, 19 de agosto de 2019. 
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Substabelecimento
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S U B S T A B E L E C I M E N T O

Substabeleço, com reserva de iguais para mim, nas pessoas de:

KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI                                                                   OAB/PB 178.033

todos com escritórios na Rua Maciel Pinheiro, n.º 102 – 5.º Andar, Salas 51/57, Centro - CEP 

58.400-100 - Campina Grande/PB, os poderes que me foram conferidos por BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, nos autos da ação que lhe move MARIA CRISTINA ARAUJO 

DO VALE MENDONCA, processo n.º 0822512-97.2019.8.15.2001, em trâmite perante o 

CEJUSC do FORO da comarca de JOÃO PESSOA/PB.

Termos em que, 

pede deferimento.

São Paulo, 19 de agosto de 2019.
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TERMO DE AUDIÊNCIA
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carta de cit e int. devolvida devidamente cumprida.
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